
57ª Legislatura – 3ª Sessão Legislativa Ordinária

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO
AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1.940, DE 2025

Altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho
de 2006 (Lei  da Agricultura Familiar),  para
ampliar  o  âmbito  do  planejamento  e  da
execução das ações da Política Nacional da
Agricultura  Familiar  e  Empreendimentos
Familiares Rurais.

A ementa da proposição passa a ter a seguinte redação:

"Altera a Lei nº 11.326, de 24 de julho
de 2006 (Lei  da Agricultura Familiar),  para
incluir os mecanismos de financiamento ao
processo  de  transição  agroecológica  entre
os  aspectos  a  serem  considerados  no
planejamento  e  na  execução  da  Política
Nacional  da  Agricultura  Familiar  e
Empreendimentos Familiares Rurais.”

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2025.

Deputado RODOLFO NOGUEIRA

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rodolfo Nogueira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255249582100


